
 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 10.874-A, DE 2018 

(Do Sr. Lincoln Portela) 
 

Proíbe a mineração em faixa de dez quilômetros no entorno de unidades de conservação; tendo parecer da 
Comissão de Minas e Energia, pela rejeição (relator: DEP. ARNALDO JARDIM). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA; 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

 
PARECER VENCEDOR 

 
I - RELATÓRIO  
 

O Projeto de Lei nº 10.874, de 2018, de autoria do ilustre Deputado LINCOLN PORTELA, tem o objetivo 
de proibir a mineração em uma faixa de dez quilômetros no entorno de unidades de conservação.  

O autor, ao justificar a proposta, lembra que “unidades de conservação desempenham um papel 
essencial na conservação da biodiversidade e dos serviços ambientais prestados pela natureza”. Aponta que 
tais áreas devem dispor de zona de amortecimento, hoje definida no ato de criação da unidade ou quando da 
elaboração do seu plano de manejo. Destaca, ainda, que, a seu ver, “no caso particular da atividade de 
mineração, tendo em vista seu elevado impacto ambiental, a zona de amortecimento não pode ser inferior a 
dez quilômetros, e a norma, para ser eficaz, deve estar estabelecida em lei”.  

A matéria, em regime de tramitação ordinária, encontra-se sujeita à apreciação conclusiva nas 
comissões. O projeto foi despachado às Comissões de Minas e Energia –CME; de Meio Ambiente-CMADS e 
Justiça - CCJC.  

 

II – VOTO DO RELATOR 

A proposição legislativa em questão pretende proibir a mineração em faixa de dez quilômetros no 
entorno de unidades de conservação. 

Definida pelo art. 2º da Lei do SNUC (Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, que trata do Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza) como a região do “entorno das unidades de conservação, onde as 

atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de minimizar os impactos 

negativos sobre a unidade” as zonas de amortecimento fazem parte do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação com o objetivo de contribuir para a manutenção da estabilidade e equilíbrio do ecossistema 
garantindo a integridade da área protegida. 

O propósito da zona de amortecimento está na contenção dos efeitos externos que possam influenciar 
negativamente na conservação da unidade. Dessa maneira, mesmo não prevendo expressamente como seu 
objetivo a proteção aos reflexos ecológicos provocados pelo entorno, destinam-se as zonas de amortecimento 
a minimizar as consequências do efeito borda, de ocorrência comum nas zonas limítrofes. Isso permite 



 

 

estabelecer uma gradatividade na separação entre os ambientes da área protegida e de sua região vizinha, além 
de impedir que atuações antrópicas interfiram prejudicialmente na manutenção da diversidade biológica. 

Destaca-se, ainda, o fato de as jazidas minerais serem marcadas pela rigidez locacional e o seu 
aproveitamento demandar interferência com o meio ambiente.  

Há que se considerar as diversas normas que regulam o uso da terra para as atividades em unidades de 
conservação e seu entorno. A Lei 9.985, de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, 
aqui modificada pelo Substitutivo apresentado, já identifica as áreas em que pode haver implantação de 
atividade ou empreendimento. Por exemplo, recaindo o interesse minerário sobre UC de Proteção Integral, a 
exploração deve ser vedada (negada, se em processo de outorga da concessão de lavra, ou cancelada, se já 
concedida). A Lei é expressa ao proibir o uso direto dos recursos naturais (renováveis ou não) nesses espaços. 
Já no caso de unidades de conservação de uso sustentável, a instalação de atividade dependerá da categoria de 
conservação ou do seu plano de manejo. 

A atividade de mineração é uma atividade de utilidade pública e exercida no interesse nacional, com 
exigência de licenciamento ambiental e recuperação de áreas degradadas e possui plenos mecanismos de 
compatibilização de seus impactos com áreas especialmente protegidas, como o caso de unidades de 
conservação de uso sustentável. Em grande parte dos casos - especificamente quando consideradas de 
significativo impacto ambiental - são sujeitas ao mecanismo de compensação ambiental, que beneficia as 
unidades de conservação, justamente para contrabalancear eventuais impactos previstos para a 
implementação do empreendimento. Não parece fazer sentido, ainda, a proibição de um tipo específico de 
atividade nas proximidades de UCs - tratamento desigual - considerando em particular que se trata de atividade 
de interesse nacional e utilidade pública. 

A tentativa, em suma, de vedar, em todos os casos, a mineração em uma faixa de dez quilômetros de 
extensão no entorno de todas as unidades de conservação não se coaduna com a realidade imposta pela 
legislação ambiental e da atividade mineral do País. Na verdade, ao se tentar estabelecer a vedação para a 
atividade de mineração na zona de amortecimento, o que se está fazendo, na prática, é acabar com o conceito 
de zona de amortecimento, estendendo para a sua superfície toda ou mais restrições definidas em cada uma 
dessas UCs. O que é pior, o texto da forma como foi apresentado no PL original sacrificaria praticamente 90% 
de toda a atividade de mineração no País.  

Um levantamento feito com base em informações da Agência Nacional de Mineração revela que pelo 
critério da redação original do PL, das 11.023 concessões de lavra existentes no País, seriam fechadas 4.373 
minas em zonas de amortecimento (ZAs) de unidades de conservação de uso sustentável e 3.539 minas nas ZAs 
das unidades de conservação integral. Também, dos 18.307 requerimentos de lavra, ou seja, jazidas 
descobertas quem ainda não tiveram a sua concessão de lavra outorgadas, 5.986 recaem em ZAs de UCs 
Sustentáveis e 5.088 em ZA de UC integral. Sobre esse aspecto, vide mapas do Anexo.  

Com relação à CFEM, o impacto econômico seria devastador, pois reduziria 97% da arrecadação no 
Estado do Pará, extinguindo-se a mineração em Carajás; impactaria em 90% em Minas Gerais, fechando a 
atividade do quadrilátero ferrífero, 67% na Bahia, paralisando as principais minas daquele estado, e 71% da 
mineração no estado de São Paulo, paralisando toda mineração de agregado para construção civil, para citar 
alguns exemplos, conforme pode ser visto na tabela constante do Anexo. 

O Projeto de Lei é inconveniente e se contrapõe aos interesses do País comprometendo a nossa 
economia e a indústria mineral brasileira, responsável por mais de 30 % da balança comercial, ao restringir a 
atividade minerária sem qualquer critério. A restrição da atividade de mineração com a fixação de zona de 
amortecimento de até 10 km é arbitrária e prejudica qualquer perspectiva do desenvolvimento sustentável do 
país. Ademais, a Resolução Conama 428/10 já prevê limites proporcionais no entorno de unidades de 
conservação.  

Vale ressaltar que o entorno de uma Unidade de Conservação - UC possui proteção menor do que o seu 
interior, uma vez que sua função é minimizar os impactos que poderiam adentrar aos limites da UC. Além disso, 
ressalta-se que essa proteção do entorno é feita por meio da definição da zona de amortecimento, 
considerando-se o seu Plano de Manejo, do qual devem constar as regras de uso na região. 



 

 

Pelo exposto, nosso VOTO é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 10.874, de 2018. 
Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2019. 

Deputado Arnaldo Jardim 
Cidadania/SP 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto 
de Lei nº 10.874/2018, nos termos do Parecer Vencedor do Deputado Arnaldo Jardim. O parecer do Deputado 
Rubens Otoni passou a constituir voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silas Câmara - Presidente, Benes Leocádio e Cássio Andrade - Vice-Presidentes, Adolfo 
Viana, Airton Faleiro, Arlindo Chinaglia, Arnaldo Jardim, Carlos Henrique Gaguim, Charles Fernandes, Christino 
Aureo, Coronel Armando, Coronel Chrisóstomo, Daniel Silveira, Danrlei de Deus Hinterholz, Edna Henrique, 
Elcione Barbalho, Felício Laterça, Fernando Coelho Filho, Greyce Elias, Igor Timo, Jhonatan de Jesus, Joaquim 
Passarinho, Júnior Ferrari, Leur Lomanto Júnior, Padre João, Rubens Otoni, Celso Sabino, Da Vitoria, Delegado 
Pablo, Domingos Sávio, Dr. Frederico, Elias Vaz, Eros Biondini, Evandro Roman, Gustavo Fruet, Hercílio Coelho 
Diniz, João Maia, João Roma, Joenia Wapichana, Leônidas Cristino, Lucas Gonzalez, Paulo Ganime, Pedro Lupion, 
Sergio Souza, Sergio Vidigal, Vilson da Fetaemg e Wladimir Garotinho.  

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2019.  
 

Deputado SILAS CÂMARA  
Presidente  

 
VOTO EM SEPARADO DO DEP. RUBENS OTONI 

 
I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 10.874, de 2018, de autoria do ilustre Deputado 



 

 

LINCOLN PORTELA, que proíbe a mineração em uma faixa de dez quilômetros no entorno de unidades de 
conservação. 

O autor, ao justificar a proposta, lembra que “unidades de conservação desempenham um 
papel essencial na conservação da biodiversidade e dos serviços ambientais prestados pela natureza”. Aponta 
que tais áreas devem dispor de zona de amortecimento, hoje definida no ato de criação da unidade ou quando 
da elaboração do seu plano de manejo. Destaca, ainda, que, a seu ver, “no caso particular da atividade de 
mineração, tendo em vista seu elevado impacto ambiental, a zona de amortecimento não pode ser inferior a 
dez quilômetros, e a norma, para ser eficaz, deve estar estabelecida em lei”. 

A matéria, em regime de tramitação ordinária, encontra-se sujeita à apreciação conclusiva nas 
comissões. Após esta Comissão de Minas e Energia, será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Compete-nos, pois, 
examiná-la, nos termos do art. 32, inciso XIV, do Regimento Interno. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao texto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Somos, por certo, sensíveis aos argumentos do ilustre autor da proposta e favoráveis à 
orientação dada à matéria. As atividades de mineração, a par da sua importância econômica, impõem sacrifícios 
importantes à área em que são executadas, seja pelos danos ambientais inerentes, seja pelos efeitos sobre a 
qualidade de vida da população. 

A esses aspectos negativos, não podemos deixar de acrescentar os acidentes e tragédias, em 
alguns casos criminosos, diretamente associados à mineração. Estamos vivendo, neste momento, o luto pelo 
rompimento da barragem B1 da mina Córrego do Feijão, em Brumadinho (MG), agravado por outros 
rompimentos subsequentes, a exemplo da barragem em Machadinho D’Oeste (RO), e pela perspectiva de novos 
incidentes. 

Nesse sentido, a nosso ver, é correta a percepção do nobre Deputado LINCOLN PORTELA, de 
que seja necessário estabelecer uma zona de amortecimento, livre de atividade minerária, que seja apropriada 
à proteção de unidades de conservação. 

No entanto, a nosso ver, a proposta demanda aperfeiçoamentos. Há aspectos que nos 
preocupam. 

Unidades de conservação envolvem uma variedade de áreas com diferentes modalidades de 
proteção. Algumas destas, em particular, de pequena extensão e de propriedade privada. Em vários desses 
casos, a legislação vigente sequer estabelece a exigência de uma zona de amortecimento. 

Unidades de Proteção Integral são definidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que trata 
do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), como aquelas em que se pretende 
preservar a natureza, admitindo apenas o uso indireto de seus recursos. Dentre essas unidades, a lei reconhece 
as estações ecológicas, as reservas biológicas, os parques nacionais, os monumentos naturais e dos refúgios de 
vida silvestre. 

Em vista da importância ecológica e científica dessas unidades, além da necessidade de limitar 
o uso de seus recursos como critério para sua preservação, é apropriado que uma zona livre de mineração seja 
estabelecida a seu redor. Nesses casos, o rigor pretendido pela proposta em exame justifica-se plenamente. 

Por outro lado, Unidades de Uso Sustentável são aquelas para as quais, à luz da legislação, 
pretende-se compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de seus recursos naturais. Dentre 
estas, temos as áreas de proteção ambiental, áreas de relevante interesse ecológico, florestas nacionais, 
reservas extrativistas, reservas de fauna, reservas de desenvolvimento sustentável e reservas particulares do 



 

 

patrimônio natural. 

Admite-se, nesses casos, certo grau de ocupação humana e de práticas econômicas, desde 
que se assegure a preservação da diversidade biológica e dos atributos de mérito para a pesquisa científica. 

A realização de atividades econômicas, mesmo ambientalmente agressivas, no entorno dessas 
unidades, deve então ser estabelecida no seu plano de manejo. É preciso, nesses casos, delimitar com maior 
elasticidade o uso da própria área e de sua zona de amortecimento, para que a intenção de uso dos recursos 
em grau compatível com a sustentabilidade do ambiente natural seja satisfeita. 

Em particular, áreas de proteção ambiental e reservas particulares não dispõem de zona de 
amortecimento, por envolverem, potencialmente, áreas de propriedade privada no interior da unidade ou 
contíguas a esta. Nesses casos, a faixa de segurança pretendida pela proposta em exame simplesmente não é 
factível. 

A tentativa, em suma, de vedar, em todos os casos, a mineração em uma faixa de dez 
quilômetros de extensão no entorno de todas as unidades de conservação não se coaduna com a realidade 
imposta pela legislação. Embora desejemos preservar essa intenção, devemos aplicá-la apenas aos casos em 
que seja apropriada. 

Com a intenção de delimitar esses casos de modo apropriado, inscrevemos a vedação 
proposta no texto da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, de modo a alcançar, de modo apropriado, as unidades 
de conservação às quais esta se aplica. Fizemos tal esforço para compatibilizar essa vedação com o desenho 
institucional do SNUC. 

De acordo com o Substitutivo de nossa autoria, a vedação será imposta às Unidades de 
Proteção Integral, previsão aditada ao art. 25 da Lei. Nos demais casos, constituirá um atributo do plano de 
manejo da unidade, inscrito no art. 27 da Lei. Desse modo, o Poder Público, em cada caso, irá considerar a 
restrição ora estabelecida na preparação do referido plano de cada unidade de conservação. 

O nosso VOTO, em suma, é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 10.874, de 2018, na forma 
do SUBSTITUTIVO que ora oferecemos. 

Sala da Comissão, em 02 de julho de 2019. 
 

Deputado RUBENS OTONI 
Relator 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 10.874, DE 2018 

Modifica a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, para vedar a 
mineração em faixa de dez quilômetros no entorno das unidades de 
conservação que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, para vedar a mineração em 

faixa de dez quilômetros no entorno das unidades de conservação que especifica. 

Art. 2º A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

dispositivos: 

“Art. 25 ...................................................................................... 

................................................................................................... 



 

 

§ 3º A zona de amortecimento de Unidades de Proteção Integral terá largura mínima de 

dez quilômetros, sendo vedada a realização de atividade minerária em sua área.” (NR) 

“Art. 27 ..................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 5º Para elaboração do Plano de Manejo, as atividades minerárias na unidade de 

conservação e na zona de amortecimento são consideradas como promotoras de 

elevado risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes”. (NR) 

Art. 3º As modificações nos Planos de Manejo das unidades de conservação já existentes, em 

decorrência das disposições desta lei, deverão ser implantadas no prazo de dois anos, contados da sua 

publicação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 02 de julho de 2019. 
 

Deputado RUBENS OTONI 
Relator 

 


